
GAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

ÍNDICAÇÂO 50/2019

CÂMAF.A MlJi . 'ÇiPAl DE ITAPCV! [

Súmula;- Solicita providências do
Executivo, junto a Secretaria de
Infracstrutura c Serviços Urbanos, para que
seja providenciado um redutor de
velocidade, na Rua:- Eduarda Rios altura do

no n° 88. bairro: Vila Alicia.

l

INJ)I('0 à Mesa, na i^irn.a legimental vigente, seja oficiado ao

Excelentíssimo ■)enh(.r ígor Sories ^ibeit. Prefeito Municipal, para que determine

através da Secre aria de bifiat ítu Ar.a e Serviços Urbanos, para que seja

providenciado um '•eoutor de 'eloculade, na Rua; - Eduarda Rios Trevisan, na altura

do no n" 88, bairro. VPr Alicia. A-

se

idente

Tustificativa

{TAPEVil

Senhor Presidente :-
Senhores Vereaüorcs;-
Senhoras Vereadoras:-

protocolo

,  / 3 o JAN. Z0i9 ^Emerson Car;os (-emandes , a
Auxiiia.- Legisiatfvo I

Câniai-a Municipai de líaoevi

—- ...

Trata-^e de uma Solicitação da direção da escola EE. Prof.^ Êlianá"
Andres Almeida Soir/a, o reduiur cie velocidade se faz necessário, pois os carros

passam em velor.idad'' imprópria utSLC local, can^arldo acidentes. Solicitamos que o

redutor de veloehlade seja inaiulac aa í ilura da escola, juntamente com uma faixa de

pedestres para que os alunos .aivif ns) p'^ssam dtra\' ssar em segurança.

Desde já agiaucço e oon". ' on, a compreensão de Vossa Senhoria.

S?U ■j.x.s Scssbcs 3-mvindo Moreira Nery, 28 de Janeiro de 2019.
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Chmila (íodói da S. iRodrigues
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